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P.a o Gov.or de Santos 

Conformando-nos com a informação de V. M., e do Insp.or 

do Hosp.al Militar d'essa Villa Ordenamos, q' os remedios para 
o mesmo Hosp.al se comprem na Botica nova de Manoel An-
tonio em quanto os vender mais bem manipulados, com maior 
promptidão, e a menor preço, o q' V. M. partecipará a sobre-
dito Inspector para sua inteligência, e execução. Deos Guarde 
a V. M. S. Paulo 11 de Agosto de 1818 - D. Matheus Bispo 
— D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Miguel Jozé de Oli-
veira Pinto. 

Para o mesmo 

Recebemos o Officio de V. M. da data de 8 do corr.e, e 
respondendo ao seu contheudo somos a dizer-lhe, q' não 
só se hade pagar as passagens aos 2 Francezes fundidor, e 
moldador, mas tamem ao Fizico João Resmou em conformi-
dade do disposto por S. Mag.e no Avizo Regio de 29 de Julho 
deste anno q' agora recebemos. 

Quanto aos consertos de q' preciza a Fortaleza da Buri-
quioca, por Portaria da data deste o incumbimos ao Engenheiro 
Muller a quem V. M. prestará todos os auxillios de q' elle 
precizar p.a o dito fim. Deos Guarde a V. M. São Paulo 11 
de Agosto de 1818 — D. Matheus Bispo — D. Nuno Eugênio 
de Locio e Scilbs — Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Chefe do Regimento de Caçadores 

Accuzamos a recepção do Officio de V. S. de 7 do corr.e, 
no qual dá parte de se lhe haver ficado restando aq. ta de 
598$866 r.s; já remettemos o seo dito Officio a Junta da Real 
Fazenda para se mandar pagar a sobredita q. t a q' falta. Deos 
G.e a V. S. São Paulo 11 de Agosto de 1818 - D. Matheus 
Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Miguel Jozé de 
Oliveira Pinto. 

P.a Cirurg.mor do Hospital 

Remettemos a V. M. o Officio, q' nos dirigio o Cap.m Com-
mandante da Tropa de Matto grosso João Ignacio Perdigão no 
qual partecipa, q' V. M. prohibirá, q' elle e o Cirurg.mor da-
quella Cap. ta entrassem no Hospital a ver os Soldados doentes 
da m.m a Cap. ta, p.a q' V. M. responda sobre o seu contheudo, 
ficando advirtido que não deve prohibir q' o sobredito Cap.m, 
e Cirurg.raor fação a vezita dos Soldados do seu Comd.° na 
conformid.e das Reaes Ordens. Deos G.e a V. M. S. Paulo 


